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zar a entrega no prazo em até 45 (quarenta e cinco) dias da

3.2. Apresentar o objeto, no ato da entrega com validade não inferior a 18 (dezoito) meses
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da Lei 8.666/93.poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, observados os requisitos

3.6. A CONTRATADA deverá substituir,bSS suas expensas o objeto em que se verificar vícios,

qualquentrnus ear transON.TRATANTE.serão de total responsabilidade da CONTRATADA. semqualquer ónus para a CONTRAT)ANTE

4.0.DO VALOR=
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o número do Contratoado na Nota Fiscal Eletrõnica(NF-e) o número do Pregão, bem como

ili$m n:=n,s;néníilBg FU . g: Eg x8u ilg
Nota Fiscal Eletrõn ca (NF-e)ado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da

5.5. Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), número da
Agência e o número da conta bancária, na qual serão efetivados os pagamentos.

5.5.1. A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da

6.0.PENALIDADES
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quais tenha a Contratmpre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as

6.1 .2. multa, na seguinte situação
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6 6. As penalidades prentaas dteadvertên uaa prspetailo tempolnríale declaração de inidoneldade

ou

7.0. RESCISÃO:
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7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n'
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as condições deTADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

contratam;a'se a este Co peito as dniPOs:does da Lei no 8.666/93, que regulamenta as
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9.0.TOLERÂNCIA:

, ',viílu se nenhuma tolerância

IO.O.OAANTICORRUPÇÃ0=

:!9.YALon DO CONTRATO:

para todos os efe tos egals. ato o valor global de R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais),
12.0.VIGÊNCIA:

12. 1 . Este contrato vigorará por um período de 45(quarenta e cinco) dias, contados de sua assinatura.'-' -- ''auub ae sua assinatura

14.0.FORO
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Jaguariúna, 18 de novembro de 2019

EPP

TESTEMUNHAS

Preferira do Município de Jaguariúna
Luclano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Munidpio de JWnúna
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TERMO DECIÊNCIAENOTIFICAÇÃ0

EQUIPAMENTOS

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

z. gamo-nos por NOTIFICADOS para:

v VVI l LÇI L\.l

=dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

osso interesseunos e o os emais couber. egais e regimentais,

Pensão

Data de Nascimento: 09/07/1 971

Jaguariúna 18 de novembro de 2019

n' 1215, Centro
IQV.br

br

13.910-025

Assinatura
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Pela.ÇQNIBATANTE

Nome: ÍUari.. çanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF:120.339.598-13
RG: 22.552.439-9 SSP/SP'W V VVI f\-/l

Data de Nascimento: 14/05/1 966

13.912-464,Jaguariúna SP

Bela..ÇQNIB:ATAOA:

Nome: Ligia Mana IUussolino Camargo
Cargo: Diretora Financeira
CPF: 797.353.808-97
RG: 4.467.785 SSP/SP
Data de Nascimento: 1 9/04/1 950

gl illliiü g ssp
il=1,E:;'8'à;:'H=g$!#a,'.=:Z .= ' '

n' 1.380, - Bairro: Centro
Estado de São Paulo.

CEP

Assinatura
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